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SW QUINTA CÂMARA

Processo n°. : 11060.03219/2002-42
Recurso n°.	 : 139.668
Matéria	 : IRPJ - EX.: 1998
Recorrente	 : KISOLDA OXIGÊNIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Recorrida	 : 1' TURMA/DRJ em SANTA MARIA/RS
Sessão de	 : 16 DE JUNHO DE 2004
Acórdão n°.	 : 105-14.487

IRPJ - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO - CSLL COMPENSAÇÃO DA
BASE DE CÁLCULO NEGATIVA - LIMITES - LEI N° 8.981/95, ARTS. 42
E 58 LEI N° 9.065/95 ART 15 e 16 - Para determinação do lucro real e
da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, a partir do
exercício financeiro de 1995, o lucro líquido ajustado e a base positiva da
CSL, poderão ser reduzidos em, no máximo, trinta por cento do lucro
real e da base de cálculo positiva.

JUROS DE MORA - SELIC - Nos termos dos arts. 13 e 18 da Lei n°
9.065/95, a partir de 1°/04/95 os juros de mora serão equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.

Recurso negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por KISOLDA OXIGÉNIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

4{44) AL
-RESIDENTE e RELATOR

FORMALIZADO EM: 0 2 AGO 2004
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUIS GONZAGA
MEDEIROS NOBREGA, DANIEL SAHAGOFF, CORINTHO OLIVEIRA MACHADO,
EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, NADJA RODRIGUES ROMERO, IRINEU BIANCHI e
JOSÉ CARLOS PASSUELLO.
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Recurso n°.	 :139.668
Recorrente	 : KISOLDA OXIGÊNIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RELATÓRIO

KISOLDA OXIGÊNIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ N°
90.391.475/0001-49, já qualificada nestes autos, inconformada com a decisão prolatada
pela 1 a Turma da DRJ em Santa Maria RS, que manteve o crédito tributário
consubstanciado no Auto de Infração de CSLL, apresenta recurso a este Conselho
objetivando a reforma do decidido.

Da descrição dos fatos e enquadramento legal consta que o lançamento
refere-se ao IRPJ exercício de 1998, tendo sido constituído em razão da compensação
de prejuízos de períodos-base anteriores em percentual superior a 30% do lucro real do
período, tendo a empresa infringido norma contida no artigo 42 da Lei 8.981/95 e art. 15
da Lei n° 9.065/95.

Tempestivamente a contribuinte insurgiu-se contra a exigência, nos
termos da impugnação de fls. 72/88, argumentando, em síntese, o seguinte.

Afirma que o correto é a dedução integral e não gradual dos prejuízos,
cita doutrina.

Ofensa ao conceito de lucro e de renda. Cita jurisprudência do Conselho
de Contribuintes.

Contesta a exigência de juros com base na TAXA SELIC, afirmando que
os juros devem ser de 1% ao mês a teor do artigo 161 do CTN. Diz que a referida taxa é
remuneratória. Diz que as taxas são vergonhosamente manipuladas pelo Governo
Federal, sendo portanto confiscatórias do patrimônio ferindo princípios constitucionais.

f

Cita julgado do Se,TJ.
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Contesta também a exigência da multa no patamar de 75%, dizendo que
o comando sancionatório fere o principio Constitucional do não confisco.

A 1° Turma da DRJ em Santa Maria RS enfrentou os argumentos
contidos na impugnação e, através da decisão n° 2.231/2003 manteve o lançamento.

Ciente da decisão de primeira instância em 31/12/03 (AR fl. 109), a
contribuinte interpôs recurso voluntário em 28/01/04 (protocolo fl. 110), onde repete as
argumentações da inicial. Reafirma que o que está sendo tributado não é lucro já que a
requerente não compensou todos os seus prejuízos.

Como garantia recursal arrolou bens.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Como visto do relatório, a matéria posta em discussão na presente
instância trata da compensação de bases negativas da CSLL, sem respeitar o limite de
30% estabelecido pelo artigo 58 da Lei n° 8.981/95, artigo 16 da Lei n° 9.065/95.

Sobre o assunto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em inúmeros
julgados, vem decidindo que aquele diploma legal não fere os princípios constitucionais.

Assim, por exemplo, ao apreciar o Recurso Especial n° 188.855 - GO,
entendeu aquela Corte ser aplicável a referida limitação na compensação de prejuízos,
conforme verifica-se da decisão abaixo transcrita:

'Recurso Especial n° 188855- GO (98/0068783-1)

EMENTA
Tnbutádo- Compensação- Pregifros FÁSCSÁS - Possibilidade.
A parcela dos ,oralufros fiscais apurados até 3711294 não
compensados, poderá ser utilizada nos anos subseqüentes. Com
isso, a compensação passa a ser ~gral
Recurso /Micros/ido.

RELATÓRIO
O Sr Mililstro Garcia Weila.. Saga S/A Goiás Automóveis, hilerpile
Recurso Especial (fls. 168/177,1, aduzi»o'o tratar-se de mandado de
segurança impetrado com o kiluito de afastar a 1/mi/ação imposta à
compensação de prefits, prevista nas Leis 8981/95 e 9.065/94
relativamente ao Imposto de Renda e a Contribuição Social sobre o
Lucro.
Pretende a compensação, na integra, do fere/atm fiscal e da base
de cálculo negativa, apurados até 311294 e exerciabs
postedores, com os resultados ,00sitivos dos exerciciás
subseqüentes.
Aponta vaação aos art/POS 43 e 110 do CTN e divergência
pretonana
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VOTO
O Sr Ministro Garcia lefra (Relator): Sr Presidente: Aponta a
recorrente, como violados, os arti:gos 43 e 10 do CTAt versando
sobre questões devidamente ,orequeshonadas e demonstrou a
divergência.
Conheço do recurso pelas letras 19"e "cif

Insurge-se a recorrente contra o oXsposto nos adipos 42, 57 e 58 da
Lei n° 8981/95 e ads. 42 e 52 da Lei 9.065/95 Depreende-se
destes dispositivos que, a pai& de 1° de janeiro de 7995, na
determinação do lucro reat o lucro líquido podeda ser reduzido em
no máximo tnnta por cento (aiti:qo 42), podendo os prefidzos fiscais
apurados até 31.7294, não compensados em razão do disposto no
capuz` deste SOO serem utilizados nos anos-calendário
subseqüente (parágrafo único do anipo 42). Aplicam-se à
contnbuição sociál sobre o lucro (Lei n° 7689/88) as mesmas
normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto
de renda das pessoas jurídicas, mantidas a base de cálculo e as
Sotas previstas na legislação em vi:çoi; com as alterações
introduzidas pela Medida Provi:sói/a n° 812 (adi:go 57). Na fixação
da base de cálculo da contdbuição sociál sobre o lucro, o lucro
líquido ajustado  poderá ser reduzido por compensação da base de
cálculo negativa, apurada em períodos bases anteriores em, no
máximo, /Mia por cento.

Como se vê, referidos dispositivos legais /imitaram a redução em,
no máximo, Innta por cento, mas a parcela dos ,orejuikos fiscais
apurados até 31.12 94, não compensados, poderá ser utilizada nos
anos subseqüentes. Com Isso, a compensação passa a ser
integral Esclarecem as informações de i7s. 65g2 que:

"Outro argumento improcedente é quanto à ofensa a oti-eito
•1 adquido'a A legislação anterior garantia o direito à compensação

dos ,orejuiZos fiscais. Os dispositivos atacados não alteram este
direi/o. Continua  a impetrante podendo compensar ditos prejuízos
integra/mente.

É cedo que o ad 42 da Lei 6987/95 e o ad 15 da Lei
9.065/95 impuseram restrições à proporção com que estes
,orejuizos podem ser apro,onádos a cada apuração do lucro
real Mas é cento, que também que este aspecto não está
abrangido pelo 	 adquindo invocado pela impetrante.

Segundo a legislação do imposto de renda, o fato gerador
deste tributo é do lóoo conhecido como complexiVo, ou seja,
ele apenas se perfaz após o transcurso de determinado
período de apuração. A lei que haja sido ,oublkwo'a antes
deste momento está apta a alcançar o fato gerador ainda

--"Tr 5
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pendente e obviãmente o Muro. A /ai respeito ,oredik o ali
105 do CTN:

Art. 105 - A legislação labutá/ia aplica-se /Med/à/amante aos
fatos geradores futuros e aos pendentes, assira entendidos
aqueles cajá ocorréna» tenha tido inicio mas não estejà
completa nos termos do art. 116.'

A júrispruo'êncià tem se posicionado nesse sentida Por
exemplo, o STF decidki no R Ex. n° 103.553-PI?, relatado
pelo Min.  Octávib Gallotti que a legislação aplicável é vigente
na data de encerramento do exercício social da pessoa
juriorca. Nesse mesmo sentido, por fim, a Súmula a° 584 do
Excelso Pretória:

Ao IM/oosto calculado sobre os rendimentos do ano-base,
aplica-se a lei vigente no exercicio financeiro em que deve ser
apresentada a declaração.'"

Assiro, não se pode falar em direito adquiddo porque não se
caracterizou o fato gerador Por outro lado, não se confunde o
lucro real e o lucro societário. O pnineiro é o lucro liquido do preço
de base ajustado  pelas adições, exclusões ou compensações
prescritas ou autookadas pelo Regulamento do Imposto de Renda
(Decreto-lei a° 1.598/77, artigo 69. Esclarecem as informações (fls.
69/71) que:

'Quanto à alegação concernente aos ares. 43 e 170 do CT/V, a
questão funclementaI que se impõe, é quanto à obogatonedade do
conceito tabutánb de renda (lucro) adequar-se àquele elaborado
sob as perspectivas econômicas ou societánás. A nosso ver; ta/
não ocorre. A Lei 6.404/76 (Lei das S/A) claramente procedeu a um
cofie entre a norma labutáná e a societáda. Colocou-as em
compartimentos estanques. Ta/ se depreende do conteúdo do § 2°,
do art. 177:

Art.177- (..)

§ 2° - A comioanhià observará em registros auxi»áres, sem
modificação da escrituração mercantil e das demonstrações
reguladas nesta Lei as disposições da lei tabu/á/Xe, ou de
legislação es,oecte/ sobre a atividade que constitui seu objeto,
que prescrevam métodos ou cdtddos contábeis diferentes ou
determinem a elaboração de outras demonstrações
financeiras.Westaque nosso)
Sobre o conceito de lucro o insrgne Ministro Allomar Baleeiro
assim se pronunciá, alando Rubens Gomes de Souza:

6



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Processo n°. : 11060.03219/2002-42
Acórdão n°.	 : 105-14.487

tomo pondera Rubens Gomes de Souza, se a Economia
Política depende do Dfreito para linpor praticamente suas
conclusões, o Diieito não depende da ECO/70/77/», nem de
qualquer ciência, para se tomar obriga/Md- o conceito de
renda á fixado livremente peio legislador segundo
considerações pragmáticas, em função da capacidade
C0/7//7»11//ka e da comodidade lecniça de arrecadação. San/a-
se ora de um, ora de outro dos doia CORCe/lOS te6/1COS para
fixar o fato gerador: (In Diivito 7n:bufar/O Brasileiro, Ed.
Forense, 1995 pp. 183/1841

Desta forma, o lucro para efeitos dr:bufados, o chamado /acro
real, não se confunde com o lucro sociátánb, restando
incabil/e/ a afirmação de ofensa ao ad 110 do CTIV de
alteração de institutos e conceitos do o'keito Avivado, pela
norma tabu/aná ora atacada. O lucro real vem definido na
legislação do imposto de renda, de forma clara, nos arts. 193
e 196 do R/R/94, frn verbls,

Ali 193 - Lucro real á o /acro liquido do período-base
ajustado peias adições, exclusões ou compensações
prescritas ou autorizadas por este Regulamento (Decreto-lei
n° 1.598/77, alf. 6°1

g 2° - Os valores que, por compebiem a outro período-base,
forem, para efeito de determinação do /acro real adicionados
ao lucro líquido do período-base em apuração, ou dele
excluídos, serão, na determinação do lucro real do penado-
base competente, excluídos do lucro líquido ou a ele
adiciánados, respectivamente, corngidos monetanamente
(Decreto-lei n°1.598/77, ali 6°, 4°).

Ali 196 - Na determinação do lucro real poderão ser
excluídos do lucro do período-base (Decreto-lei 1. 59&77 ali

/// - o iorejutzo fiscal apurado em períodos-base antenbres,
knhao'o ao lucro real do penado da compensação,
observados os prazos previstos neste Regulamento (Decreto-
lei 1.598/77, ali 6°1'

Faz-se mister destacar que a correção monetáná das
demonstrações financeiras foi revogada, com efeitos a pa-
do 1°.1.96 (ads. 4°e 35 da Lei 9.249/951. Ressalte-se, ainda,
quanto aos valores que devam ser computados na
determinação do lucro rea/, o que consta de normas
supervenientes ao R/R/94

7



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Processo n°. :11060.03219/2002-42
Acórdão n°.	 :105-14.487

Há que compreender-se que o alf. 42 da Lei 8.981/95 e o art.
15 da Lei 9.065/95 não efetuaram qualquer alteração no falo
gerador ou na base de cálculo do imposto de renda. O fato
gerador; no seu aspecto temporal como se explicará adiante,
abrange o período mensal Forçoso concluir que a base de
cálculo é a renda (lucro) obtida neste período. AssiM, a cada
período corresponde um fato gerador e uma base de Cála//0
própits e independentes. Se houve renda (lucro), tabuta-se.
Se não, nada se opera no plano da obrigação tabu/aná. Dai
que a empresa tendo preliaZo não vem a possuir qualquer
'crédito' contra a Fazenda Nacional Os pró/dizes
remanescentes de outros períodos, que dizem respeito a
outros fatos geradores e respectivas bases de cálculo, não
são elementos Merenles da base de cálculo do »aposto de
renda do período em apuração, constituindo, ao contránd
benesse tabu/6a» visando ~orar a má autuação da empresa
em anos anteabres:"

Conclui-se não ter havido vulneração ao artigo  43 do criv ou
alteração da base de cálculo, por lei ordinána
A questão foi muito bem aram/imo ta e decidida pelo venerando
acórdão recordei() (8s. 136/137) e, de seu voto condutol; destaco o
seguia/e trecho:

:41 ?paineira Mconslitucionafidade alegada é a linpossibifidade
de ser a matáná disc‘oknaoa por medida provisória, dado
pa»c4,io da resolva lega/ em tabulação. Embora a disab/Ma
da compensação seja ha 9S//71(9/716Vile lega‘ eis que não
mais sobrevivem os dispositivos da Ml' 812/95 entendo que a
medida provisória constitui Mstrumento legislativo idôneo para
dispor sobre tabulação, pois não vislumbro na Constituição a
/imitação apontada pela Impetrante.
O mesmo se di:qa em relação à pretensa retroatividade da lei
e sua não ?publicação no exercia:9 de 1995 Como dito, a
disc‘o/Ma da Meté/7» está hojá na Lei 9.065/95 e não mais na
Ml' n° 812/94, não cabendo qualquer discussão sobre o
Imposto de Renda de 1995 visto que o mandado de
segurança foi impetrado em 1996 Publicado o novo *lama
lega/ em 'Unho de 1995 não se pode validamente argüir
ofensa ao pancOlo da irretroatividao'e ou da não ,oublibidade
em relação ao exerc./c/29de 1996

De outro lado, não existe o'ireito adqunido à imutabilidade das
normas que regem a labutação. Estas são /Mutáveis, como
qualquer /70/777a 'Unita, desde que observados os ,oni7c4oios
constituciónais que lhes são próprios. Na hOólese, não
vislumbro as alegadas Mconsbluciónalidades. Logo, não tem
ji2) 8
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a Impetrante direito adquindo ao cálculo do Imposto de Renda
segundo a sistemátka revogada, ou sei», compensando os
,orejufros ihtegra/mente, sem a /imitação de 30% do lucro
liquido. Por últhno, não me convence o argumento de que a
/imitação configura/7e empréstimo com,oulsono em relação ao
prejuiko não compensado linedietamente.

Para sustentar sua tese, a impetrante afirma que o lucro
conceituado no 8/É. 189 da Lei 6.404/76 prevê a compensação
dos ,orejuiZos para sua apuração. Contudo, o CO/Weilb
estabelecido na Lei das Sociedades por Ações reponá-se
exclusivamente à questão da disinbuição do lucro, que não
poderá ser efetuada antes de compensados os ~cifras
enfeltres, mas não obnga o Estado a somente tributar
quando houver /acro distribuído, até porque os acionistas
poderão optar pela sua não distribuição, h‘ootese em que,
pelo recibo/h/o da Impetrante, não havene tributação.

Não nega a Impetrante a oco/Mac/à de lucro, devido, pois, o
Imposto de Renda. Se a lei permiti», antenormente, que dele
fossem o'eduzio'os, de uma só vez, os prejuikos anieneres,
hoje não mais o faz admihholo que a base de cálculo do /R
seje deduzida. Pelo mecanismo da compensação, em no
máximo 30%. Evidente que ta/ limitação traduz aumento de
imposto, mas aumentar »mosto não 4 em .94 ihconstituciona4
desde que observados os pri~os estabelecidos na
COPSiilliçãO.
Na espécie, não ,oartiapo da tese da Impetrante, cajá
alegação de ihconstiluciánalidade não acolho.
Nego provimento ao recurso."

A jurisprudência dominante deste Conselho caminha no sentido de que,
uma vez decidida a matéria por Cortes Judiciárias Superiores (STJ ou STF) e conhecida
a decisão por este Colegiado, seja esta adotada como razão de decidir, por respeito e
obediência ao julgado do Poder Judiciário.

Assim, tendo em vista as decisões emanadas do STJ e à orientação
dominante neste Colegiado, reconhecendo que a compensação de prejuízos fiscais, a
partir de 01/01/95, deve obedecer o limite de 30% do lucro real previsto no art. 42 da Lei
n° 8.981/95, artigo 16 da Lei n° 9.065/95, bem como da compensação da base de
cálculo negativa da contribuição social, estabelecida no art. 58 do mesmo diploma legal,
deve ser mantida a presente exigência fiscal.
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JUROS DE MORA

Os juros de mora lançados no auto de infração também são devidos
pois, correspondem àqueles previstos na legislação de regência. Senão vejamos:

O artigo 161 do Código Tributário Nacional prevê:

761 - O crédito não inlegralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, sejá qual for o motivo determinante da
falta, sem ,oreju&o da iM,00sição das penalidades cabíveis e da
aplicação de quaLsquer medidas de garanti» previátas nesta Lei ou
em Lei Mbutáná.

,551 7° - Se a lei Affo dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês." (grifei)

No caso em tela, os juros moratórias foram lançados com base no
disposto no artigo 13 da Lei n° 9.065/95 e artigo 61, parágrafo 3° da Lei n° 9.430/96,
conforme demonstrativo anexo ao auto de infração (fls. 06).

Não procede a alegação de confisco uma vez que tal limitação é dirigida
ao legislador e se refere tão somente aos tributos e não aos acréscimos legais, juros e
multa.

Assim, não houve desobediência ao CTN, pois o mesmo estabelece que
os juros de mora serão cobrados à taxa de 1% ao mês no caso de a lei não estabelecer
forma diferente, o que veio a ocorrer a partir de janeiro de 1995, quando a legislação que
trata da matéria determinou a cobrança com base na taxa SELIC.

MULTA DE OFICIO.

O fato de a fiscalização ter realizado o lançamento com base nos dados
que possuía não invalida o lançamento e nem pode levar ao não lançamento ou perdão
da multa de ofício, pois uma vez constatada declaração inexata pelo não cumprimento
da limitação de prejuízo houve a redução da base de cálculo do tributo e por
conseqüência do valor do tributo gerando diferença passível de punição.
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Ressalte-se ainda que nos termos do artigo 136 do CTN Lei n° 5.172, de

25 de outubro de 1966, a responsabilidade por infrações da legislação tributária

independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e

extensão dos efeitos do ato.

Para a aplicação da multa básica de 75% não há necessidade de que se

prove conduta dolosa ou fraudulenta, tais circunstâncias se provadas ensejam o

agravamento da penalidade.

O principio constitucional que veda o confisco é dirigido ao legislador que

ao criar os tributos autorizados pela CF, não pode estabelecer uma exação que

ultrapasse o valor do acréscimo patrimonial, base de cálculo do imposto de renda. Esse

princípio atinge somente o tributo e não as penalidades pecuniárias que são

estabelecidas de modo a desestimular o descumprimento da lei e devem ser aplicadas

segundo os patamares estabelecidos pelo legislador.

Pelo exposto, conheço o recurso por ser tempestivo e preencher os

demais requisitos legais e, no mérito, voto no sentido de negar-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 16 de junho de 2004.

CL•VIS A lES
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